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DECRETO N" 72 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre o Plano de contingenciamento de Despesas, no âmbito da

Administração Pública Municipal de Silveiras, e dá outras providências".

AS

o Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São , usando das atribuigões que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

Muni e

CO ERANDO, a obrigação permanente de planejar, acompanhar e ayaliar

do Governo Municipal no tocante à gestão orçamentária, financeira e

va, em atenção especial aos ciispositivos da Lei Complementar Federal

no 101, 04 de maio de 2000;

CONS ERANDO, que a adoção de medidas de contenção deverá ser de carâter

o, atingindo todas as Secretarias municipais, limitando-as ao essencial

para o dos órgãos da Administração Pública Municipal, de forma
que seja afetada a execução de programas sociais e demais despesas

as da Administração, a fim de compatibilizar o equilíbrio econômico

entre e despesas;

CONS ERANDO, a acentuada diminuição de receitas municipais, em especial

aq na arrecadação da quota de participação do ICMS, provocada pela

do valor adicionado do município no último ano, bem como nas

do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, a distribuição da

ANP OYALTIES), FUNDEB (Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Básica) e o crescente não recebimento da dívida ativa, que tem
contri sensivelmente para que o Município reestruture a sua capacidade de

e manutenção nos serviços públicos;

o

ln

anterior

(

CONS ERANDO, que estudos técnicos da Confederação Nacional (STN), o

decêndio de julho de 2023, comparado com mesmo decêndio do ano

apresentou queda de 32,360/o em termos nominais (valores considerando

OS s da inflação) e que, quando o valor do repasse é deflacionado

derando a inflação do período), a redução chega a 34,49o/o ao levar em

,)

o mesmo período do ano anterior;

.t
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CONSIDERANDO, a necessidade de promover imediato processo de revisão e

de controle dos gastos públicos, sob pena de inviabilizar as ações essenciais e de

imprescindível interesse coletivo;

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir a folha de pagamento dos

empregados públicos municipais, fornecedores de produtos e serviços, bem como
garuntir a continuidade das políticas públicas essenciais de atendimento à'
população;

DECRDTA:

Art. I ' Liste Decreto clispõe acerc¿r clo Plano deContingenciamento das despcsas

da Aclnlinistlrção Pública Municipal cle Silveiras, ern clecorrênciacla climinuição de

reoeitas mr,urir.:ipa i s.

Art. Z' Fica cleterrninaclo o contingenciamento clas des¡res¿rsda Adrninistraçãcr

Pública Municipal c1e Silveiras. colr o objetivo cle promover erções clue reduzanl gastos

públicos. mediante a acloção clas medicl¿rs ¿rbaixo inclic¿rclas" ¿r selem implenrentzrdas a

paltir de 04 cl: setembro de 2023:

I- susrensão c1e novas concessões cle doações. subvenções sociais, auxílios,

contribLrições correntes e/ou patrocínio, inclusive para instituições públicas e privacias

seur fins lucrz.tivos;

ll - sr,r:pensão de llovas locações de imóveis para instalação e/ou fturcion¿unento

das Secretarie-s, dernais órgãos e enticl¿rdes municipais, exceto as celebrações de rlovos

contratos em virtude cle encerramento do prazo anterion

III - ;uspensão cJa realização de er¡entos relativos a recepções,homenagens.

solenid¿rdes, inauglLirarções e clemais eventos pela Administração Pública que

clem¿nc1er-n a ;outratação de estmtura e/ou cle alimentação para sua elètivação. salvo

se a Secret¿rrie municipal possuil'recursos financeiros específìcos para ¿ì realização do

evelìto.

lV - suspensão cla criação de novos cargos. ernpregos ou lunções que impliqLrcm

,l

em aumento de c'lespesa;
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V - stispensão cla alteração cle estrutura cle carreira clos empregados públicos

municip:ris clue implique aumento clc. clespesa;

VI - si;spensão do provimento cle cargos públicos e da aclrnissão ou contratação

cle pessoal a qualquer título. ressalvada a leposição decorrcnte de vacância de cargos

elètivos. as cxtratações temporirliers cle c1 trata o inciso IX do capirt do art. 37 cla

Constituição Fecleral e as contratações

local:

de obrigações legais, autclrizadas ern 1ei

VII - suspensão cle novas concessões de gratilicações de qualquer natureza ¡rara

empregaclos públicos rnunicipai s;

VIII - suspensão cl¿r conversão de

públicos rnunicipais;

cle férias em pecirnia aos empregados

lX - sirspensäo cle novas c:essões cle lpessoal para outros órgãcls ou entitlacles,

salvo se não I ouver'ônus para o Município:

X * suspensão de nov¿ìs concessões de diár'ias, indenizações de transporte e/ou

adiantamento; para custeio cle despesas de alimentação, hospedagem e locomoção. com

exceção dos empregaclos públicos municiperis lesponsár,eis pelo tretnsporte de pacientes

para tratanlento cle sairde f'ora clo município e de situações expressa e previarÌlente

aulorizadas pelo Chef'e clcl Executivo;

Xl - s-rspensão de clespesas para participação enl congressos" cllrsos, seminários

e cventos silnilarc's:

XII - suspensão de autolização e de pagamento de lroras extras. exccto par¿ì

atencliruento a selviços ¡rirblicos essenciais e clutros express¿ìll1ente autorizaclos pelo

Clhelè clo Exc'cutivo:

XIll suspensão de revisões. realinhamentos, reajustes ou aditametrtos

contratnais cl-te acarretem aurnento cle clespesas. a serem oneraclas coln fecttrsos do

Tesouro Mr,rnicipal, salvo expressa autorização do Chefè do Executivo; .,.

XIV - suspensão de toc'los os tipos de despesas de investimentos. ressalvaclos

acluelas decorrentes de obrigações pactuaclas em convônios f,trrnaclos com entes

{

advind¡s
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estaduais ou lèclerais. descle clLre os repassei financeiros se.iam cfètLraclos clentro clo

crollogr¿ìm¿l 6lg. previs¡o lcgal, bem como rs custeadas conl lecursos oriunclos de

operações de

Art.3

ito e ¿rs expressamente autorizaclas pelo Prelèito Municilral

Iìica tanrbéll clctcrmitlada a todas as Secretari¿rs municipais a adoção das

nreclidas abai indicacl¿rs. a sererî implementac{as a partir cle 04 cJe seternblo de 2023

t- visão clc toclos os cclntr¿rtcls \rigerrìtes. couì manutenção clo o[ricto,

renegociando oles, reaiustes e prazos, readecluando- os, se o caso. extinguindo-os oll.

se possíve[, anclo a sua exeìcução sem ônus para o Município;

II - reclução r"rnilateral dos quantitativc,s e clos valorc:s contratados, até os linrites

legais, clos tr¿rtos c1c prcstação cle scrviços. compras c execução de obras, clescle que

assegurada ir nuicl¿rdc dos zij Lrstes;

III - são de toclos os convênios. tennos cJc col¿rboração. tcrnros de lbnrento,

coutratos cle c ilrstrulrrc,ntos congôneres. corn reclução cle, no mínimo" l}'t/n (clez

por cerrto) d respectivos rralores;

IV - racionalização c1o consurno cle água, energia elétrica" teletbnia (fìra e

nróvel). correios e combLrstíveis, corn meta de redução de20o/o (vir-rte ¡ror cento):

V ._ substituição, tanto queinto possíve-. do cr-rsteio de despesas coln recursos clo

'l-csor-rro MLrnicipal por recursos vinculaclos ou orir-rndos cle outras l'ontes:

VI - suspensão e não implantação cle novos pro.ietos que resultenr errì aumento

cle clespesa. salvo situaçcÍes extraorclillárias e projetos necessár'ios. a critério do Chefè clo

Executivo

Art. 4o A Secretaria Municipal da Fazenda poderá suspender ou obstar a

execução das Secretarias muniripais que não atenderem às disposições

deste Decreto,

Art. 5o Ficam os Secretários municipais autorizados a adotar medidas

excepcionais necessárias à racionalizaçáo de s:rvigos, com vistas à redução de despesas.

\
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Art. 6o Em caso de necessidade excepcional, as despesas abrangidas por este

Decreto deverão ser submetidas à aprovação expressa do Chefe do Executivo para sua

realização.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não afasta a necessária

observância de que os serviços considerados essenciais deverão ser mantidos em atenção

à continuidade e eficiência da Administração Pública Municipal.

Art.7o Sem prejuízo ao disposto na Lei Complementar Municipal no. 107, de

29 de junho de 2023, a Secretaria de Fazenda e a Procuradoria Jurídica do Município

deverão adotar medidas administrativas ou judiciais para o recebimento de débitos,

inscritos ou não em Dívida Ativa, inclusive aqueles relativos ao exercício em curso, eom

o objetivo de aumentar anecadação do Município.

Art. 8o A Secretaria de Fazenda deverá realizar a análise das despesas já

liquidadas e pendentes de pagamento, verificando sua compatibilidade com as

disponibilidades orçamentáriofinanceiras da Administração Municipal e, se o caso,

promover mudanças na ordem cronológica de pagamentos, desde que justificadamente

e nas hipóteses legais.

Art. ÿ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as Jisposições em contrário.

Silveiras, 04 de setembro de

Publicado no sítio eletrônico

Próprio Data supra.

eCa da Silva
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